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mifi i ' tos , no máximo, pai\i cada examinando, o exame vf-
ííirii s^bre um ponto dn programa, sorteado, « a ocasião. 

5 : ! ,o — A s provas nr-i is-praticaa serão no campo, co.n 
tropa, ou no quadro negro, conforme a natureza da' m a ; 

ter LP. 
S 4.0 — De acordo c< \n a natureza da matéria, os exi-

i.iinaiiíi-Í* poderão consultai- l ivros , \le i* . t abe la i , modelo*-, 
ivgubimi- i i tos . 

A r t . 7.0 — A prova <;.-rá j u l g a d a pela declaração tiiii M 
de ••habilitado" ou "não h a b i l i t a d o " , assinada por t o d o a o* 
membros da comissão. 

§ unii '0 — Após o? exames, esse resultado será publ i 
cado em B - W i m do Comando G e r a l . 

A r t , — 3 .0 — A comissão expedira a i n d a ura "conce i to" 
estr i to a respeito da aptidão tecnicef-proíissional de cada 
f x a m i n a o d o . de maneira a deixar c iaras as suas aptidões 
c deficiências. 

g unlco — E s t e ' 'conceito'' terá caracter reservado e s i -
rá escr i to em duas v i a s : uma f i c a r a a r q u i v a d a na 3 - a 
-Secção do B . AI. da Força ; o u t r a será remetida, em cor
respondência ""pessoal" ao interessado, por Intermédio i a 
m ísina secção, af im de servir - lhe do orientação.-

A r t . 9 . o — O o f i c i a l » 6 se habi l i tará a ' promoção, n « 
c mdições supra , ao posto imediatamente superior . 

§ único — O exame de habil i tação ao posto Imediato 
í valido enquanto o o f i c i a l não houver sido promovido, 

A r t . 10 — J u l g a d o " n ã o habi l i tado" , o o f i c i a l poderá 
cfíiicorrer a novos exames no aao segulnto, 

A r t . 11 — Não haverá recurso da decisão da comtssã-i 
e x a m i n a d o r a . 

A r t . 12 — Terminadas as provas, O menos graduado doa 
examinadores lavrará ata dos trabalhos , da q u a l constar-lo 
os ju lgamentos prescritos nos ar ts . 7 . o e 8 .0. 

5 miteo — Essa a ta , assinada pela comissão, será l a 
vrada no " H e g l s t r o dos Exames para Promoção de O f i c l a i a " 
existente o arquivado na 3 . a Secção do E . AI. 

A r t . 13 — Os programas para os exames de que t ra ta 
o presente decreto serão baixados [tolo Comando G e r a l , a^í 
dcze;nbro do cada ano, para serem .executados no ano se
guinte . 

§ único — Esses" programas serão organizados lcvan-
do-se em conta a evolução da arte m i l h a r e a necessj.-ia 
frequência dos cursos das diversas escolas de formação. 

Art . ' 11 — O presente decreto entrara em v i g o r na da 1 a 
da sua publicação, revogadas as disposições em c o n t r a r i o 

Palac io do Governo do Es tado de São Paulo , aos 10 .te 
agosto du 1951. 

A R A I A N D O D K S A L L E S O L I V E [ R A 
V a l d o m i r o S i lve i ra . » 

inibl icado na Secretar ia de E s i a d u dos Negócios da J UG 
Uca Ü Segurança P u b l i c a , cm £0 de agosto de 1034. 

Car los V I U i i l v i ) 
D i r e t o r G e r a l , 

D i ' . < - H £ T O X . 0.58-7 — D E 10 ü t t A G O S T O D E la.1l 

O D O U T O R ^ A R A I A N D G D E S A L L E S O L I V E I R A , i n t e r 
ventor Federal no Estado de São Paulo , usando das àtribrii . 

quo lhe conferem as leia o- regulamentos em vigor , 

Devrct i i t ^ 

A r t . l . o — Os o f i c ia i s e praças d« Força P u b l i c a ovn 
regra, so p o d e r i o interromper o exercício de suas fuaqOes, 
|jor mot ivo de licença, dispensa de serviço, regularmente 
caacedídas. ou quando sujeitos a pen A d i s c i p l i n a r . . 

A r t , 'J.o — São competentes para conceder l icença: 
a) o Comandante G e r a l da 'Porca- í*ubl!ea, btO 12 

meses, a todo o pessoal que lhe Está subordinados 
b> o Secretario da Jus t i ça e <ia Segurança- P u b l i c a , 

por maior praso_ nos termos deste decreto; - . 
0 o Chefe do Governo ao Comandante G e r a l da F t i r -

ça, por qualquer tempo, r.os termos deste decreto. 
A r t . ; i .o — A s liconçHB eorão concedidas: 
3) por moléstia do m i l i t a r ou de pessoa do «na famí

l i a , entcudcnCo-ae como ta l sua mulaer , pai» o f i l h o s ; 
b) por outro qualquer motivo atendivol , a Juízo da 

autoridade competente; 
c> no» demais cased previstos neste decreto; 
ã l . o — O pedido de l tccnca por moléstia do m i l i t a r 

ou de pessoa da sua família, por qualquer prazo, será ins
truído com a a t a de luspeçílo procedida pela Junta medica 
do Serviço de Saúdo da F o r ç a . 

S í . » - Quando so t r a t a r do pessoa da. família do m i 
l i t a r a junta m e d i c a procedera Inspeção na residência 
d o ' doente, c i s o a i o pbssa esto locomover-se. 

§ i . ó — se atendera a pedido de l icença por m o 
t i v o do nio]c#tt» s m pesnoa d a família, quando ha ja »• m i 
l i t a r reeôbidó- ordem de servido ou esteja na Iminência do 
cocebe-Ia. em caso d«> g u e r r a ou per turbarão da' ordem p u 
b l i c a . 

A . " t . * . o — Toda licença 6 concedida com a clausula 
de ooder o Impetranto gtmar dola oudo lhe uprouver, e, s a l -
vo os casos expressos neste decreto, com a de reassumir , 
f i n qualquer tempo, o e x e r c i d o do cargo , ' 

1 único -— A licença para t ratamento de'pessoa da f a 
mília poderá sor i n t e r r o m p i d a ou cassada, por ordem do C o 
mando G e r a l t quando o ex ig i r o serviço. 

A r t . S . o — O m i l i t a r que oi»tiver para t ratamento de 
nua saude ou d» pessoa do spa família, oos termo* desto 
tfecreto, so f rerá os seguintes desconto^ noi «eu* vencimen
tos; 

a> J a g r a t i f i c a d o a t * 4 meses; 
b> da grat i f icação o da a u a r f a parte do ordenado, de 

4 ate 3 môses; 
c) da grat i f i cação e da metade do ordenado, de 8 -até 

IS mf-res; 
d> grat i f icação o daa 8J4. partes do ordenado, de 

1? at6 12 rnCses; 
ô> dos vencimento*», si por mais de 12 m6ses. 
â unlco — A licença de que t ra ta a le t ra b do a r t . 3 . 0 

não poderá exceder a sei« meses e m cada período da t rês 
anos , 

A l t , 6 , o — A licença concedida para tratamento de mo
léstia a d q u i r i d a pelo m i l i t a r , cm ato de serviço publico, 
nenhum d e i i o n í o acarretara nos veacimentaa nem será. de-
iltixida do tempo de serviço^ dosCo que f ique provado não 
ter havido Imprudência' por parto do executor do refer ido 
aci'v'Mjo, 

A r t . 7.o — A quar ta parte do ordenado a quo tem d i 
reito os mi l i tares que contam mais de t r i n t a anoa do s e r v i 
do não serA, levado cm conta para os descontos a que se 
i e f e r ^ o a r t i g o anter ior , *q a. licença não exceder do um 
O M i r . 

A r t . ü.o — O tempo de novas l icenças, bem como o 
ün? iT^ri-ORaçCes, dentre d t \im ano Ao Inicio da pr imei ra , 
\ - i \ * computado para o ca lculo re fer ido no a r t , ü.o, r o -
* iH-ado» os casos previstos nos art igos C o , 10 e 11. 

§ «nico — O tempo de d i ' r a i i i o da licença concedida. 

nos termos da l e t r a b do a r t . S.o, não influirá para e fo i -
to do calculo a que se refere o a r t igo 5,° 

A r t . D," — São excluídos dos vencimentos cïo l i cencia-
dù as diferenças de vencimentos decorrentes de s u b s t i t u i -
Çòe;> do cargo? vagos e as gra t i f i cações especiais de q u a l 
quer unlui-ezti . 

A r t . 1 0 — E m cada período de 10 anos de cont inuo exer
cício, o m i l i t a r terá dire i to , mesmo quô não alegue molés
t ia , a uma licença premio de seis meses, que poderá gonar 
do uma só vez ou em trOs períodos iguais ou m e ã o s . 

S 1." ~ E s t a licença, não acarreta desconto a l g u m nos 
vencimentos, nem sera deduzida do tempo de serv iço . 

I 2.o — W facultado ao m i l i t a r que a té a data do pre
sente decreto houver obtido licença comum para t ra tar -se , 
tendo dire i to a licença nos termos desto a r t l eo , contar o 
tempo sem a interruiição v e r i f i c a d a . 

A r t . 11 — O m i l i t a r que, contando cinco anos de efet i 
vo exercício, f o i atacado de hemiplegia , parapleff ia , a l iena
ção mental, surdez ou cegueira iminente , ou de moléstia 
contagiosa ou repugnante, tais como tuberculose ' ou lepra, 
terá 'd i re i to , ate a um ano de licença, com os vencimentos, 
podendo ser submetido a inspeção " e x - o f i c i o " . 

§ 1.» — F i n d o o ano de licença, s e r á - o m i l i t a r ' S u b m e 
tido a woya m?peç lo desaude, e, s i se v e r i f i c a r qu© " aZ.o 
está cm condições de exercer o cargo, ser - lhe-á coucdlda 
nova licença, com o ordenado, J t í maÍ3 um ano . 

§ 2," — O l icenciado nos termos deste a r t igo , poderá 
.ser submetido, eài qualquer tempo, a inspeção de ijau'do, .. 
requerimento próprio ou por determinação da autor idade 
competente, e voltar a a t iv idade se ju lgado apto cara o ser
viço. 

A r t . 1 2 — Decorr ido o prazo da segunda licença, de 
que t r a t a o S l . 9 do a r t , 10 F st se v e r i f i c a r que o m a l ê 
incurável e o m i l i t a r não t iver dire i to a- reforma, ser - lho-á 
concedida licença de duração indeterminada, com metade 
dos vencimentos, -ite que complete o tempo para acr re
formado . 

A r t . 13 — O l icenciado D O S termps do a r t . 11 nao 
poderá r e a s s u m i r o exerc íc io do seu cargo, sem p r e v i a a u 
torização do Comando C e r a i , publ icada em .boletim, a v is ta 
do resultado da inspeção medica, 

A r t . 14 — A l icença em cyjo goso estiver o m i l i t a r , 
não SÜ interrompe com a sua promoção ou transferencia , 
sa lvo o disposto no a r t . 4.", tn- f ine . devendo ele sofrer os 
dt-scontos correspondentes aos vencimentos do riovo posto. 

A r t . 15 — Caducará a licença, sempre que o Impetran
te não houver entrado em goso da mesma, dentro dos 
muinzô dias que se seguirem a publicação' üo ato no botottm 
do Comando G e r a l . 

A r t . 16 — A s disposições do a r l . 11.o le t ra a do pre
scrite decreto poderão Her extensivas, tt juízo do' Governo, 
aos funcionários c i v i s que eventualmente s i rvam na Força 
P u b l i c a , como substituto», cx t ranumerar los ou contratados . 

A r t . 17 — Este decreto entrará em v i g o r na data de, 
sua publicação. 

A r t . 18 — F i c a m revogadas as disposições de leis © 
decretos concernentes á ma teria regulada neste decreto . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo, aos 10 de 
agosto de 1P34. • 

A R A I A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
V a l d o m i r o S i l v e i r a . 

Publ icado na Secretar ia dc Estado dos N^goeloí da 
J u s t i ç a c da Segurança P u b l i c a , cu* 10 de agosto le 1 9 C 4 . 

Cariou V i l l a l v a 
D i r e t o r O c r a i . 

tfliiíi. 177 s- -Ãfl,; t-í-.o-

A r t , 2.o' — r .evogam-se as disposições cm c o n t r á r i o , 
j P a t a c ' o do Governo do E s t a d o de São P a u l o , e m 1 1 d e 
' a g o s t o d b 105-1, 

* , 
A R M A N D O DIO S A L L E S O L I V E I R A 
V n l i l o i n l r o S i lve i ra 

Publ icado na Repart ição C e n t r a l de P o l i c i a , aos 11 
d e agosto d e 193-1. 

O Dire tor Gerat, (a) Clííiismo P e r e i r a . 

H E C K K T O V . «.COO, D E U D E A C O S T O l i f i l » : : i 

' A p r o v a o contra to celebrado e n t r t u K e p o r t i -
C e n t r a l de P o l i c i a e João Cesar de Moraes , 

pura locncno d o prédio tlestlundo « o funclumuruen-
ro da Deletraein I legloiUU de p o l i c i a de I K i p e t l -
nli ig». 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L I / E S O L I V E I R A . I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de São P a u l o , usando das 
atr ibuições que lhe aSo confer idas pelo Decreto u . 5.127. 
d e 5 do março de 133^, 

D e c r e t a i * 

A r t , l . o — F i c a aprovado o contra to celebrado entre 
a Repart ição C e n t r a l de P o l i c i a o João Cesar Moraes , pa
r a locação, pelo prazo do c inco (5) anos. a p a r t i r dc t-o 
do corrente mes, .pelo a l u g u e l .mensal de quatrocentos 
m i l reis, ( R s . 100JOOO), do prédio dest inado ao Cunciona-
mon'to da Delegac ia R e g i o n a l de Pol ic ia , ãe I tàpet ln lnga , 
s i tP . á rua D r . J o a q u i m , n. 2 C - A . 

A r t . 2.o — Revojram-se a s ' d i s p o s i ç õ e s * m a o u l r d r i o . 
P a l a c i o do GovCrno do E s t a d o üe Sáo P a u l o , aos l - ' 

d e agosto de 1934. 

A R A I A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Víi ldwmlro S i l v e i r a 

Publ icado na Repart ição C e n t r a l de P o l i c i a , aos 11 
d e a g o s t o . d e 1334r 

O D i r e t o r G e r a l , (a) C l i n m e o P e r e i r o . 

D K C K K T O N . fl.llUt — D E 11 D E A f - O S T O D E 

IiiNrttne •fíliiuslo» oflol i" ln Em Santos, Fruiu i, 
Tietê , í ini iru' e J abo í i eaba l . 

0 D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIXíA, i n t e r 
ventor Federa l no Estado dc São Paulo , usando das a t r i 
buições q u e lhe confere o Decreto F e d e r a l n. 19-Í198, de l l 
de novembro d e lOllO, c 

considerando a necessidade d c d i f u n d i r o ensine ' « c i i i i -
d a r i o no in ter ior do E s t a d o ; 

Deere Ins 

A r t i g o l . o — F i c a m instituídos Ginásios o f i c i a i s * r«i 
Santos, F r a n c a , Tiet5 , B a u r u ' e Jabot i caba l . 

P a r a g r a f o unlco — p e v e r S o as P r e f e i t u r a s M u n i c i p a a 
das cidades referidas noste a r t i g o fazer ao CovGrno -Ú0 
E s t a d o doação aos predio3, das instalações e do m a t e r i a l 
didático, em acordo c o m O Decreto F e d e r a l n . 21.241, de * 
d e a b r i l de 1D32, a r t i g o 2.o, alínea l , 8 *.o, o custear t o 
das as despesas dos Ginásios, inc lus ive vencimentos do pes
s o a l , durante o ano dc 1935. -

A r t i g o - ,o — O Governo nomeará o pessoal docente e 
a d m i n i s t r a t i v o dos Ginásios ora c r iados . 

S l . o — A s nomeações do pessoal docente se rão e m 
caracter in ter ino , a té provimento por «oncurso, que so ceÄ-
liítará, progressivamente , nesta C a p i t a l , na fôrma d o Q Ü C 
fõr -estabelecido por á fó do Secretario d a Educação e - i * 
Saude P u b l i c a . 

S — 2 . o — A s nomeações do pessoal admínis trat i . 'o 
sento feita» e m caracter Interino, ou em comissão, utfi que o 
p r o v i m e n t o de f in i t ivo dou cargos respeelK-oe seja regulado 
nà f o r m a da Const i tuição Fedora) . 

A r t i g o 3.0 — Cada um ^los Ojnasioa ora c r i a d o s t o - í 
o ãçttuinte pessoal a d m i n i s t r a t i v o : 

" l D i r e t o r ; 
1 Secretar io ; 
1 B ib l io tecár io ; 
2 Preparadores , sendo I p a r a F í s i c a c -Quf m l c a ^ f o ú u * 

p a r a História N a t u r a l ; ^ 
1 i.o escriturário; 
1 P o r t e i r o ; 
3 Inspetores de a l u n o s ; 
4 Serventes. 
5 I.o» — O DIrotor e o Secretar ia .poderão ser p r o * 

f e s E O r c B d o estabelecimento. 
S 2,o — O professor que a c u m u l a r o ca rgo d c DIret i r 

t e r á a gra t i f i cação maneai do 500*000 & o qu& exercer as 
funções de S e e r e t a r i o . ' a dê 30e|0OQ. 

S 3 . o — Oa professores in ter inos ou efet ivos e o pessoal 
a d m i n i s t r a t i v o terão oa vencimentos da tabela anera , ali 
31 de dezembro do 1931 o, d a i ' por diante, oa f ixados p e : o 
Código de Educação. 

S *.o — Correrão pôr conta do Es tado , a par t i r •3^-
1536, todas aa despesas) dos Ginásios, Inclusiv« v e n c i m e n t o 
dc professores o funciona r io* , que serão paços na f o r m a úo 
p a r a g r a f o anter ior . 

. } 5 .o — P o r acumulação de cadeiras, i n c l u s i v o em pe
ríodo dc ferias , perceberá o professor mais 50 Ojü dos v e o -
ciraeiUo» do « a f g o . 

G ö.o — O cargo do bibl iotecário será p r o v i d o I V J S 
termos do a r t i g o 70, do decreto 5.117, do 20 d o Julho de 
1831. 

A r t i g o 4,o — A» ta-tas e emolumentos para oa G I n a s n u 
o r a cr iados , serão o^ constantes d o decreto a. 6.318, de 
2ö de fevereiro do ano corrente. 

A r t i g o 5 .o — Este decreto entra em v i g o r na d a t a ae 
sua publicação, revogadas as disposições em c o n t r a r i o . 

1'a.taclo d o Governo do Estado de São a P u l o , aos 11 de 
agosto de 1 Ü S 4 . 

A R M A N D O DÊ S A L L E S O L I V E I R A ' 
O i r i s t l n n n A l t e n f e l ü e r S i l v a . 

T A B E L A D E V E . \ C I M E A ' T O S A N I ; A IS 

**»>"«»1 j Venelraen<o* 
D i r e t o r íaiOOOÍO-lO 
Professor catedrático 9:GOOJO<)0 
Professor dc aula 7 ;6aOÍ00t) 
Preparador , 4:800f000 
Seeretario , 7:800*0 J0 
4,o escr i turár io . . . . . . . , . . . , . . . 4;800ÍO00 
Porte iro , 4:0S'it0ü0 
Inspetor de a lunos . . ' 3:S40$O30 
Servente . , . . 2:20S?000 
Grat i f icação p o r a u l a ex traordinár ia . . . . 10$C")0 

D E C H E T O ,V. 6..IBS, — D E 10 D E A G O S T O H l ? 

A b r e u m v r e d l t o «Mpeelnl de ru. ^ 4 7 i ï 4 4 4 L 3 0 , p » -
ttà pngnttieoto, c u virtude de deaienva Jndlc lnl p u > 
wida em Julgado, au B a n c o d o B r a s i l , m a a d n t n r l o 
em c a v s a proprL* de J o s é Prnnclsco H l beiro, p o r 
M U M v e « e e H H l « » n a r l u do d r . A n t o n i o de A l m e i d a C i n 
t r a e H|H*. - > 

O D O U T O R A RM. A N D O D13 S A I - L E S O L I V E I R A , Inter
ventor F o d e r u l no Estado dc S3o Paulo , usando das a t r i b u i 
ções que lhe confere u lo i o em v i r t u d e do parecer n , 102. 
emitido- pelo Conselho C o n s u l t i v o do Estudo, em sessão de 
27 de fevereiro de 1034 e o f i c io de 2 de Julho do 1934, do 
Juízo do D i r e i t o da T e r c e i r a V a r a Cível, d a " C a p i t a l , cons
tantes do "processo n , B8J1G15Ü, em quo c parte o Danço .do 
B r a s i l , . . 

Decre ta i 

A r t i g o unlco — F i c a aberto á Secretar ia da Fazenda e 
do Tesouro, em vir tudo de sentença Judic ia l passada era 
Julgado, um credito especial de duzentos c quarenta e sete 
contos, " duzentos o quarenta o quatro n i i l , cento e tr inta 
reis ( r s . 347:2444130), para pagamento-ao Banco do B r a s i l , 
como mandatário em causa pr.oprla de J o s é F r a n c i s c o R i 
beiro, por sua vez cessionário do d r . A n t o n i o de A l m e i d a 
C i n t r a o B jm. . pelos autos do liquidação o oxecvsçio üe aen-
-tenç-a movida por este.1*, ultimo." 3, contra a Fasenda do E s t a 
do, em que a mesma f o i condenada por sentença do Jutzo 
da 3.a V a r a C i v e l da C a p i t a l . % 

Pa lac io do Governo do Estado do São Paulo , aos ip de 
agosto da 1934.. . . ' • . ' ' 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
1'VaMclseo A l v e s do» S » » t » s F i l a s . 

Publ icado na Secretar ia da F a z e n d a - e do Tesouro, aos 
i l de agosto de 1934. 

D i r e t o r G e r a l Subst l tutc 

D K O R E T O i S . 0 .5M», OK 11 DiD A t í O S T O D E l O S l 

A p t o v a a c » a t r a t i > eelebrndo entre a I l c p a r -
H ^ f l i f Cra- irnl de P o U c l a e A d e l p h o F a r i a , paru 
I O C A C K O **° p r e d l » d e s t i t u í d o ao funelonnuieato do 
Pottto Potlelal de V i l a Jftgnarjbe, e u Cunipos tio 
JordAo. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . In
terventor F e d e r a l no Es tado de" S ã o Pauto, usando das 
atr ibuições (jUe lhe são conferidas pelp Decreto n . 5.427, 
fio 5 de março de 1333, 

Decreta i 

A r t . l .o — F i c a aprovado o contrato celebrado entre 
a Repart ição C e n t r a l üe P o l i c i a e A d o l p h o F a r i a , - p a r a lo 
cação, pelo prazo de dois (Ü) anos, a p a r t i r de p r i m e i r o 
de Julho f indo , do prédio eitO' á r u a tio Cemitério, sem 
numero, c m V i l a Jaguar ibe , n o município de C a m p o s d o 
Jordão, pelo preço mensal do vinte e c inco m i l réis (Rs . 
2SfO0O) e destinado ao funcionamento do Posto p o l i c i a ! 
daquela local idade. 
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